Mensagem no 21/2015                         	   Três Passos, 02 de abril de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 20, de 02 de abril de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 4.753, de 19 de março de 2013.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS









Exmo. Sr. Presidente
ALCIONE CESAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 20, DE 02 DE ABRIL DE 2015.



		O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.753, de 19 de março de 2013, com vistas a aprimorar o apoio que já dado pela Administração Municipal à ONG APASSOS - Associação Protetora dos Animais de Três Passos – APASSOS, conforme solicitado nos processos administrativos nº 4073/2014 e 1862/2015.
		O repasse inicial, que era de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais fixos, passará a ser de R$ 3.000,00 (três mil reais), para melhor atender às necessidades da APASSOS, que enfrenta grandes dificuldades devido a grande demanda de animais sob sua responsabilidade.
		Além do valor mensal fixo a ser repassado, o Município, através de acordo de cooperação técnica, irá ceder Médico Veterinário integrante do quadro de servidores municipais, para atuar junto no canil, sob a responsabilidade da ONG, por até 10 horas semanais.
		Como contrapartida ao valor financeiro e a cedência de profissional a serem suportados pela municipalidade, a APASSOS permanece com a incumbência de abrigar e proceder no tratamento e destinação adequados dos animais abandonados e feridos dentro do Município de Três Passos.
		As alterações que oram se pretendem foram debatidas e ajustadas em reunião realizada no dia 02 de março do corrente ano, conforme ata em anexo.	
		Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a complementação do convênio, o mais breve possível.
		Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N° 20, DE 02 DE ABRIL DE 2015.

[bookmark: _GoBack]

Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 4.753, de 19 de março de 2013.


 	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração da redação do art. 1º, da Lei Municipal 4.753, de 19 de março de 2013, que passará a viger com a seguinte redação:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder um subsídio mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) à Associação Protetora dos Animais de Três Passos - APASSOS, entidade de proteção e defesa dos animais, inscrita no CNPJ sob o nº 12.581.083/0001-39, com sede nesta cidade de Três Passos – RS, para utilização na finalidade descrita no Plano de Trabalho constante no ANEXO I.

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na inclusão do artigo 1º-A, na Lei Municipal 4.753, de 19 de março de 2013, que terá a seguinte redação:


Art.1° - A - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar a cedência de um Médico Veterinário, pelo período de até 10 horas semanais, para atuar no Canil, de responsabilidade da ONG supracitada. 


Art. 3º - As demais disposições constantes na Lei Municipal nº 4.753, de 19 de março de 2013, permanecem inalteradas.

	Artigo 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 02 dias do mês de abril de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
